
 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 233, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013. 

  

Altera a Lei Municipal no 3.951, de 30 de 

setembro de 2013, que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração da lei 

orçamentária de 2014 – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 2014. 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL, de Eldorado do Sul, Estado do Rio Grande 

do Sul. 

       FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições 

legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte: 

 

 

         L E I 

 

        Art. 1o Na Lei Municipal nº 3.951, de 30 de setembro de 2013, que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2014 – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias 2014, que fica alterada  a  Unidade Orçamentária e Ação 

Governamental, como segue: 

 

Onde lê-se: 

 

Órgão: 06 – Secretaria de Saúde 

Unidade: 01 – Secretaria de Saúde 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 301 – Atenção Básica 

Programa de Governo: 0109 – Saúde é Vida 

Ação: 1.182 

Tipo de Ação: Projeto 

Descrição da Ação: Ampliação de Unidades Básicas de Saúde 

Produto: Unidades Básicas de Saúde Ampliadas 

Unidade de Medida: Unidade 

 

Leia-se: 

 

Órgão: 06 – Secretaria de Saúde 

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 301 – Atenção Básica 

Programa de Governo: 0109 – Saúde é Vida 

Ação: 1.182 

Tipo de Ação: Projeto 

Descrição da Ação: Ampliação de Unidades Básicas de Saúde 

Produto: Unidades Básicas de Saúde Ampliadas 

Unidade de Medida: Unidade 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.    

    

                                                    Eldorado do Sul, 12 de dezembro de 2013. 

                                                                                                                                                       

 

                                                                        SÉRGIO MUNHOZ    

                                                                            Prefeito Municipal    

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

                      

FABIANA DA SILVA KRASCHEFSKI  

         Secretária de Administração            Publicada em ___/___/___ 

 

                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

   

 

 

 

  Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 233, de 12 de dezembro de 2013, que: 

“Altera a Lei Municipal nº 3.951, de 30 de setembro de 2013, que dispõe sobre as diretrizes 

para a elaboração da lei orçamentária de 2014 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2014.” 

 

                       O presente projeto de Lei tem a finalidade de alterar Lei Municipal n.º 

3.951, de 30 de setembro de 2013, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da 

lei orçamentária de 2014 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2014, da Secretaria de 

Saúde. Ocorre que ação governamental 1.182 - Ampliação de Unidades Básicas de 

Saúde, deve constar na unidade orçamentária 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

– FMS e não na unidade 01 – Secretaria de Saúde. 

 

Sendo assim e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

 

 

 

              Atenciosamente, 

 

                              

                                                                          SÉRGIO MUNHOZ    

                                                                             Prefeito Municipal     
 

 


